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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 144/2013 
 

Considerando que: 
a)  O Club Sport Marítimo da Madeira a Resolução 

n.º 551/2009 aprovou a cessão, a título 
definitivo, do imóvel denominado “Estádio dos 
Barreiros e terrenos anexos” ao CLUB SPORT 

MARÍTIMO DA MADEIRA, que corresponde ao 
imóvel sito na Freguesia de São Martinho, 
descrito na Conservatória do Registo Predial do 
Funchal sob o número 4284/0080515, com a área 
de trinta mil, oitocentos noventa e nove metros 
quadrados, nos termos e para os efeitos dos 
artigos 1.º a 3.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2006/M, de 24 de agosto, para fins de 
interesse público e ainda aprovou a cedência 
gratuita do “Estádio dos Barreiros e terrenos 
anexos” ao Club Sport Marítimo da Madeira.  

b)  Nessa mesma Resolução foi aprovada as 
condições e encargos a que ficará sujeita a cessão 
designadamente facultar a título gratuito a 
utilização do complexo desportivo existente e a 
construir, para efeitos de realização de eventos e 

atividades de interesse público, sempre que essa 
utilização seja requerida pela Cedente e mais 
concretamente mencionadas no ponto 3 dessa 
Resolução. 

c)  Foi ainda nessa Resolução aprovada a minuta do 
contrato que posteriormente foi outorgada a 9 de 
junho de 2009 no Cartório Notarial Privativo do 
Governo e que previa na Cláusula quarta que o 
cessionário não pode alienar, ceder, onerar nem 
dar de garantia o Estádio dos Barreiros, salvo 
autorização expressa nesse sentido conferida 
pelo Conselho de Governo Regional. 

d)  Assim e nestes termos entende o Conselho de 
Governo reunido em plenário em 21 de fevereiro 
de 2013, resolveu dar autorização para o CLUB 
SPORT MARÍTIMO DA MADEIRA dar de garantia o 
Estádio junto da entidade bancária regional, 
nacional ou internacional, nos termos tidos 
convenientes para prossecução e conclusão da 
obra em curso no Estádio dos Barreiros, e em 
condições previamente aprovadas pela Secretaria 
Regional do Plano e Finanças. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,21 (IVA incluído) 
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